PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Dispõe sobre a modalidade de remuneração por subsídio para os militares do Estado do Espírito Santo e dá outras providências.

EMENDAS

Emenda 1 – Art. 1º, Parágrafo 2º

“ § 2º Excetua-se do § 1º deste artigo as parcelas de caráter eventual, relativas a serviço extraordinário, função gratificada de chefia e parcelas decorrentes da função de magistério.” 

Emenda 2 – Art. 4º, Parágrafo 4º e Parágrafo 5º

“§ 4º Considera-se atividade fim de polícia e de bombeiro militar, para efeito dsta lei, devendo ser remunerado por horas extras, o período em que o militar, de folga ou férias, na condição de testemunha, é ouvido em processos administrativos, judiciais ou inquéritos policiais.”
“§ 5º Deverá ser remunerado por horas extras o período em que o militar estadual ultrapassar a carga horária do serviço ordinário por necessidade de serviço, independente do número de horas.”
Emenda 3 – Art. 7º, Inciso IV

“IV – em licença para tratamento de saúde, superior a 180 (cento e oitenta) dias, ininterruptos ou não;”
Emenda 4 – Art. 13

“§ 4º O provento do 3º sargento, do 2º sargento, do 1º sargento e do subtenente, para efeito deste artigo, será fixado com base na remuneração do 2º tenente.
“§ 5º O provento do aspirante a oficial, para efeito deste artigo, será fixado com base na remuneração do 1º tenente.”
Emenda 5 – Art. 17

“Excluir os § 1º, § 2º e § 3º e renumerar os § 4º, § 5º, § 6º, § 7º e § 8º para § 2º, § 3º, § 4º, § 5º e § 6º.”
“§ 1º O militar que se encontra na ativa, na data de publicação desta lei, será transferido ex-officio para a reserva remunerada aos 30 (trinta) anos de serviço, tendo como base de cálculo do seu provento o valor do subsídio do posto ou graduação e na referência 17 (dezessete) da tabela de subsídio.”
“§ 4º Se a opção de que trata o caput deste artigo ocorrer em até 01 (um) ano da data de vigência das tabelas de subsídios, previstas no artigo 9º desta lei, os efeitos financeiros retroagirão à data de vigência da tabela de subsídio, desde que represente vantagem econômica para o optante.”
Emenda 6 – Art. 17

“§ 6º Se a opção de que trata o caput deste artigo ocorrer em até 01 (um) ano da data de vigência das tabelas de subsídios, previstas no artigo 9º desta lei, os efeitos financeiros retroagirão à data de vigência da tabela de subsídio, desde que represente vantagem econômica para o optante.”
“§ 9º O militar que se encontra na ativa, na data de publicação desta lei, ao completar 30 (trinta) anos de serviço, deixará de ocupar vaga na escala hierárquica de seu quadro, nela permanecendo sem número, sendo considerado, para todos os fins, como em serviço ativo, inclusive para efeitos de promoção e percepção de hora extra, ficando nessa condição até transferência para a inatividade na forma do § 3º do presente artigo.”

Emenda 7 – Art. 27

“Art. 27. Os militares e os policiais civis, ativos, os militares da reserva remunerada ou reformados, os policiais civis aposentados e os pensionistas dependentes de ex-militares e de ex-policiais civis terão direito ao pagamento de um abono no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) no mês de publicação desta lei não incorporável à remuneração a qualquer título.”

